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ACORDÃO N■° 93/2024

Processo n,“ 46/2024 
2," Secção
Relator; Conselheiro José Eduardo Figueiredo Dias

Acordam, em Conferência, na 2/' Secção do Tribunal Constitucional

1 - Relatório

1. Nos presentes autos, vindos do Tribunal da Relação de Lisboa, a Mcretail, S.G.P.S., S.A, 

e a Modelo Continente Hipermercados, S.A. vieram apresentar reclamação, nos termos do n.° 4 do 

artigo 76." da Lei da 0.i;ganização, Iràincionamento e Processo do Tribunal Constitucional (L.ei n.° 

28/82, de 15 de novembro, adiante designada por LTC), da decisão de 18 de dezembro de 2023,

proferida por aquele tubunal, que não admitiu o recurso interposto para o Tribunal Constitucional. 

No âmbito do processo q/w, o '.ITibunal da Concorrência, Regulação e Supemsão 

confirmou parcialmente a decisão da Autoridade da Concorrência que condenou as ac]iu

reclamantes pela prática de uma coniraordenação, preitista e punida pela alínea c), do n.“ 1, do artigo 

9.° da Lei da Concorrência, e alínea a), do n." 1, do artigo 68.° do mesmo diploma.

1.1. Inconformadas com esta decisão, interpuseram recurso para o Tribunal da Relação de 

.Lisboa que, por acórdão datado de 6 de ab.iil de 2021, decidiu:

«a) Nos termos do disposto no artigo 267.°, b), do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, colocar ao Tribunal de Justiça da União Europeia as seguintes questões 
prejudiciais:

1° O artigo 101° do TFUE, no qual o artigo 9° do NRJC (L,ei 19/2012, de 08.05) é inspirado, 
deve ser interpretado no sentido de permitir a classificação de uma cláusula de não concorrência 
com o teor das inseridas nos artigos 12.1 e 12.2 (cf. ponto 15 dos Factos Provados) do Acordo de 
Parceria como um acordo de resnição pelo objecto, celebrado entre um comercializador de energia 
eléctnca e um retalhista alimentar que explora hipermercados e supermercados, visando a outorga 
de descontos aos clientes que simultaneamente acLram a um dado Plano Tarifário energético do 
comercializador de electricidacle, disponível em Portugal continental, e sejam titulares de um cartão 
de fidelização do retalhista a.Lmentar, descontos esses que só podem ser descontados em deste
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último ou de sociedades com ele coligadas^ quando desse acordo fazem parte outras cláusulas que 
referem que o objectivo cio mesmo era potenciar o desenvolvimento das actividades das 
sociedades intertfenientes (cf pontos 2 a 8, 270 a 274 dos factos provados) e se mostram 
comprovados benefícios para os consumidores |cf factos provados 275 a 278), sem análise dos 
efeitos concretos nocivos para a concorrência que resultam das referidas cláusulas 12°. 1 e 12°.2?

2. Pode o artigo 101.°, n.° 1 do TFU.E ser interpretado no sentido de tjue um acordo no 
sentido de não desenvcilver certas acdvidades económicas correspondente a uma alegada repartição 
de mercados entre duas empresas pode considerada restritiva da concorrência por objecto quando 
a mesma é celebrada entre entidades que não são concorrentes actuals ou potenciais em nenhum 
dos mercados abrangidos pela aludida obrigação, mesmo que os mercados abrangidos pela mesma 
se possam considerar liberalizados ou sem barreu'as legais intransponíveis à entrada?

3. Pode o artigo 101.°, n.° 1 do TFUE ser interpretado no senddo de que devem ser 
considerados conco.rrentes potenciais um comercializador de energia eléctrica e um retalhista 
alimentar que explora hipermercados e supermercados Cjue celebraram entre eles o Acordo, visando 
promover mutuamente a rea.lização de negócios e o incremento das rmndas da confraparte [e, no 
caso do retalhista alimentar, de sociedades deddas maioritariamente pela uma sua sociedade-mãe), 
quando o retalhista alimentar e estas últimas sociedades com ele coligadas não desenvolviam, à data 
da celebração do Acordo, a actividade de comercializador de energia eléctrica, no mercado 
geográfico em causa ou em qualquer outro, e quando não ficou demonstrado no processo que 
tinham a intenção de ali desenvolver aquela actividade ou que tinham adoptado qualquer diligência 
preparatória para preparar o exercício da mesma?

4. .A resposta à questão anterior mantém-se se urna outra sociedade detida maioritariamente 
por uma sociedade-mãe do retalhista alimentar Cjue é parte no Acordo (mas sem que nenhuma 
daquelas duas entidades tenha sido acusada ou condenada pela Autoridade de concorrência nacional 
e ou sido parte no processo neste tribunal), cjue não se encontrava abrangida pelo âmbito subjectivo 
de aplicação da obrigação de não-concorrência, deteve uma participação de 50% numa entidade 
terceira que desenvolveu actividades de comercialização de energia eléctrica em Porixigal, 
rerminadas três anos e meio antes da celebração do Acordo, pela dissolução desta última?

5. A resposta à pergunta anterior será idêntica se a empresa retalhista que é parte no Acordo 
produzir energia eléctrica através de instalações de minigeração e de microgeração localizadas nas 
coberturas dos seus estabelecimentos, mas em que a totalidade da energia produzida é entregue, a 
preços regulados, ao Comercializador de Ultimo .Recurso?

6. A resposta à cjuarta pergunta mantém-se se a empresa retalhista cjue é parte no Acordo tiver 
celebrado oito anos antes da data deste (e mantenha em vigência, ã data do Acordo) um outro 
contrato de cooperação comercial com um terceiro, comercializador de combustíveis líquidos, 
visando a atribuição de descontos cruzados, referente à compra destes jorodutos e dos produtos 
vendidos nos hipermercados e supermercados da empresa, em que a emjaresa contraparte, por sua 
vez, além de comercializar combustíveis líquidos também é comercializador de energia eléctrica em 
Portugal Continental, não estando demonsixado que as partes, ã data da celebração do rVcordo, 
tenham fido a intenção ou adoptado qualquer jrreparatrvo para estender o dito contrato à 
comercialização de energia eléctrica?

7. A resposta à quarta pergunta mantém-se se uma outra sociedade detida maioritariamente 
por uma sociedade-mãe do retalhista alimentar que é parte no Acordo (mas ignalmente sem que 
nenhuma daquelas duas entidades tenha sido acusada ou condenada pela Autoridade de 
concorrência nacional e ou sido parte no processo neste tribunal), que não se encontrava abrangida 
jaelo âmbito subjectivo de aplicação da obrigação de não-concorrência, jaroduzia energia eléctaca 
numa central de co-geração mas em que a totalidade da energia produzida era entregue, a preços 
regulados, ao Comercializador de Ultimo Recurso?
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8, No c;iso de uma cesposta positiva às perguntas anteriores, deve o artigo 101.°, n.° 1 do 
TFUE ser interpretado no sentido de que pode ser considerada restritiva por objecto uma cláusula 
que impede o aludido retalhista alimentar, pelo prazo de tugência do Acordo e no ano 
imediafaménte seguinte, de desenvolver actividades de comercialização de energia eléctrica por si 
ou por sociedade dedda maioritariamente por uma sua sociedade-mãe que é visada no processo, no 
território abrangido pelo Acordo?

9. Pode o conceito de "concorrente potencial", na aceção do artigo 101.° do TFUE, da al. c) 
do n.° 1 do artigo l.° do Regulamento (UE) n.° 330/2010 da Comissão, de 20 de abril de 2010, 
relativo ã aplicação do artigo 101.°, n.° 3, TRU.E a categorias de acordos verticais e práticas 
concertadas e do parágrafo 27 das Orientações da Comissão Europeia sobre .Restrições Verbcais 
(2010 / C 130/01), ser interpretado como abrangendo urna empresa vinculada por uma cláusula de 
não concorrência que esteja presente num mercado de produto inteiramente distinto da contraparte 
no acordo, quando não existam nos autos perante o tribunal nacional quaisquer indícios concretos 
(tais como projetos, investimentos ou outros preparativos) de que, antes e na ausência dessa 
cláusula, a empresa em questão era suscetível de, dentro de um curto período de tempo, entrar no 
mercado da outro parte, nem se tenha demonstrado que tal empresa era, antes e na ausência dessa 
cláusula, percecionada pela contxaparte no acordo como um concorrente potencial no mercado em 
causa?

10. Pode o arbgo 101. °, n. ° 1, do TFUE ser interpretado no sentido de que o simples facto 
de um acordo de parceria entre uma empresa ativa na comercialização de eletricidade e uma empresa 
atnni na venda a retalho de produtos alimentares e não alimentares de consumo no lar, para a 
promoção cruzada das suas respetivas atividades (no âmbito da qual, entre outras, a primeira 
empresa concede descontos aos seus clientes sob.re o seu consumo de energia elétrica que a segunda 
empresa deduz do preço das compras desses clientes nos estabelecimentos de retalho), conter uma 
cláusula em que ambas as partes se comprometem a não competir uma com a outra e a não celebrar 
acordos similares com concorrentes uma da outi:a, signifca que o objeto dessa cláusula é restringir 
a concorrência na aceção do artigo 101.°, n.° 1, TFUE, embora:

— o alcance temporal da cláusula em questão (prazo de um ano do acordo, acrescido de mais 
um ano) coincida com o período definido no mesmo acordo, durante o qual as partes não estão 
autorizadas a utUizar segredos comerciais ou Imow-how adquiridos no árnbito da implementação 
da parceria em projetos com terceiros;

— o alcance geográfico da cláusula se limite ao alcance geográfico do acordo;
— o alcance subjetivo cia cláusula seja limitado às partes do acordo e às empresas em que 

detêm-uma participação rmuoritária e a ouixas empresas do mesmo grupo que também possuem 
e/ou operam estabelecmieritos de retalho abrangidos pelo acordo:

— o alcance subjetivo da cláusula exclua a vasta maioria das sociedades pertencentes ao 
mesmo grupo económico das partes, as quais, portanto, não estão vinculadas pela cláusula e podem 
competir com a contraparfe durante e após a vigência do acordo;

— as empresas abrangidas pela cláusula de não concorrência estejam presentes em mercados 
de produto inceiramente distintos e não se tenha demonstrado que, no momento da celebração do 
acordo, haviam desenvolvido quaisquer projetos ou planos, ou realizado investimentos ou outros 
preparativos, para entrar no mercado de produto da outra parte?

11. Deve o conceito de “acordo vertical”, na aceção do artigo 101.°, n.° 1, TFU.E, cia al. a) do 
n.° 1-do artigo l.° do Regulamento (UE) n.° 330/2010 da Comissão, de 20 de abril de 2010, relativo 
á aplicação do artigo 101.°, n.° 3, TFUE a categorias de acordos vertiaus e práticas concertadas, e 
da al. c) do parágrafo 25 das Orientações da Comissão Europeia sobre Restrições Verticais (2010 / 
C 130/01), ser interpretado como abrangendo um acordo com as características descritas nas 
questões anteriores, no âmbito do qual as partes estão presentes em mercados de produto
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inteu-amente distintos e não se demonsti;ou que tenham feito, antes e na ausência do acordo, 
quaisquer projetos, investimentos ou planos para entrar no mercado de produto da outra parte, mas 
no âmbito do qual as partes, para efeitos do acordo em causa, d.isponibiiizam uma à outra as 
respetivas redes comerciais, forças de vendas e kno\v--lio\v para promoverem, angariarem e 
aumentarem a clientela e o negócio da outra parte?

b) Nos termos do disposto na al. c) do n.° 1 do artigo 269 °, do artigo 272°, da al. g) do n° 1 
do artigo 652.° e do arlago 679 ° do Código de Processo Civil, declarar a suspensão da instância, até 
â resolução das questões prejudiciais suscitadas;

c) Solicitar a maior rapidez possível na resposta, por se tratar de processo de contra-ordenação 
com prazo de prescrição curto.

1.2. Lm 26 de outubro de 2023, o Tubunal de ju.sti.ça pronunciou-se sobre as questões 

objeto de reenvio prejudicial.

2. Nesta fase processual, as ora reclamantes apresentaram, separadaraente, recurso para o 

Tribunal Constitucional, ambas ao ab.tigo do ardgo 70.°, n.° 1, alínea b), da LTC.

2.1, A aqui reclamante Modelo Continente Hipermercados, S.A. apresentou reque.rtmento 

de interposição de recurso com o seguinte teor:

«(...)
E N Q U.AD RAME NT O
1. Por sentença proferida pelo Tribuna! da Concorrência, Regulação e Supervisão (“TCRS”), 

em 30 de setembro de 2020 - que confirmou a decisão administrativa da Autoridade da 
Concorrência datada de 4 de maio de 2017, embora reduzindo em 10% o valor da coima aplicada 
—, a Recorrente foi condenada no pagamento de uma comia no montante de € 6.120.000,00, pela 
alegada p.tática de 1 (uma) contraordenação prevista e punida pela alínea c) do n.° 1, do artigo 9° e 
pela alínea a) do n.° 1 do artigo 68.°, ambas da .Lei da Concorrência).

2. Dessa decisão, a Recorrente interpôs recurso para o Tubunal da .Relação de Lisboa, que 
cuJniinou na prolação do Acórdão recorrido.

3. No Acórdão, o Tribunal da Relação de Lisboa analisou e conheceu as seguintes questões 
suscitadas em sede de recurso.: (i) "o ngmie !egal apliccwer\ (ii) "a ja!ta dc fmidamenlação de facto immada 
relaúuamenle àpossibilidade de imputação dos factos às Visadas, quer em termos objetivos, quer em termos subjetivos, 
e da errada interpretação do artigo 3. ° do NR]C’; (iii) "da verificação dos vícios excesso de pronúncia e dc omissão 
de Jundamentação e de contradição insanável da pjndamentação e entre a fundamentação e a decisão, ou de erro 
notório na apreciação da prova"', (iv) "da arguida inconstitncionalidadc do artigo 69. ° do artigo NRJC ff pp. 
83-84 do Acórdão).

As questões ota elencadas foram deEnitivamente conhecidas, tendo o Tribunal a quo decidido, 
quanto a todas, pela improcedência do recurso apresentado pela Recorrente.

No mais, o Tubunal a quo procedeu ao reenvio prejudicial, para o E] UE, de onze questões 
relativas à interpretação da norma constante do ardgo 101.° do Tratado de Funcionamento da 
União Europeia e, consequentemente, deterniiiiou a suspensão da instância até ã decisão, pela 
instância europeia, das questões colocadas, ao abrigo do disposto nos artigos 269.°, n.° 1, al. c),
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212°, 652 °, n.° 1, al. g) e 679.°, todos do Código de Processo Civil.
Por esse rnodvo, o Triljunal a quo considerou prejudicado, naquele momento, o conhecimento 

"ckis demais questões colocadas” em sede de recurso, a saber, a ‘liijiciêiicia ou lusujiciéncia dos factos para 
pemiUr que seja julgada mificada a coutrchordenação imputada” (j3. 84 do Acórdão).

Assim, por um lado, o Tribunal da .Relação de Lisboa analisou e decidiu o mérito de uma parte 
das questões que perfazem o objeto do recurso e, por outro lado, relegou para momento posterior 
- concretamente, após o esclarecimento das questões de interpretação de direito europeu colocadas 
ao TJUE - a decisão final relativa à verificação da contraordenação imputada e, consequentemente, 
a confirmação, ou revogação, da sanção concretamente ap.licada pelo TCRS.

4. Entre as questões conhecidas e decididas pelo Tribunal da Relação de Lisboa encontram- 
se, precisamente, as questões de (in)constiaicionalidade suscitadas pela Recorrente em sede de 
recurso.

Ao conhecer e decidir o mérito das questões supra elencadas, o Tribunal a quo aplicou, como 
se demonstrará, normas cuja inconstitucionalidade a Recorrente tinha já suscitado nos autos.

Por outro lado, resulta evidente do teor do Acórdão proferido que tais questões não voltarão 
a ser apreciadas, uma vez que o Tribunal a quo as considerou totalmente independentes da 
interpretação que viesse a ser definida pelo TJ U.E e, por isso, das questões a abordar posteriormente, 
após recebido o acórdão deste Tribunal. Por outtas palamias, a decisão das questões elencadas stpra 
faz caso julgado.

.E precisamente sobre esses segmentos do Acórdão que versa o presente recurso.
Assim, tendo a ora Recorrente sido notificada, em 30 de outubro de 2023, do acórdão 

proferido pelo T]U.E em 26 de outubro cie 2023, que, entre o mais, pôs termo à suspensão da 
instância decretada pelo Tribunal a quo no Acórdão recorrido, vem esta apresentar, oportuna e 
tempestivamente. o presente recurso de fiscalização concreta da constitucionalidade.

]dm detalhe:
5. A Recorrente suscitou nos presentes autos, junto do Tribunal da Relação de Lisboa, 

tempestivamente e de forma processualmente adequada, as 2 (duas) questões de 
íin)consfitucionalidade normativa que vem agora trazer ao conhecimento e apreciação do '.fribunal 
Constitucional.

6. Tíus questões repcrrtam-se à:
— inconstitucionalidade material, por violação dcj princípio da legalidade, do princípio da 

proibição das sanções iiimitadas, do princípio da proporcionalidade, do princípio do Estado de 
.Direito Democrático, do princípio da separação de poderes e da indisponibilidade de competências, 
consagrados, respetivamente, nos artigos 29.°, n.° 1 e 3, 30.°, n.° 1, 18.°, n.° 2, 2.° e 111.°, n.°' 1 e 
2, da Constituição da. República Portuguesa, da norma constante do n.° 2 do artigo 69.° da Lei 
da Concorrência;

— inconstitucionalidade material, por violação do disposto no artigo 29.°, n.° 4, da 
Constituição da República Portuguesa, do disposto no artigo 9.°, n.° 1, da Lei da Concorrência, 
interpretado no sentido de abranger acordos celebrados antes da sua entrada em vigor.

— JVoanus cuja incrjnstitucionalidade se pretende cjue o Tribunal aprecie
7. .A norma constante do n.° 2 do artigo 69.° da .Lei da Concorrência;
8. .A norma constante do artigo 9.°, n,° 1. da Lei da Concorrência, interpretada e aplicada no 

sentido de abranger acordos celebrados antes da sua entrada em vigor.
E inequívoco que o Acórdão recorrido aplicou as suprarreferidas cEnensões normativas.

Se não, vejamos:
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(i) A norma constente do n.° 2 do artigo 69.° dfi Lei dn Concoi'i'ência:
O Tribunal a quo começa por enunciar a questão de (in)constitLicionalrdade suscitada pela ora 

Recorrente a respeii:o do artigo 69.°, n.° 2, da .Lei da Concorrência (cf. p. 210 do .Acórdão), 
propondo-se, subsequentemente, a apreciar a mesma (c/ p. 211 do Acórdão).

Tece o Tribunal a quo, a este respeito, as seguintes considerações:
‘"Não assiste rawo âs Kecomutes quando invoca7?i a incoiistitiicioiialidade do u. ° 2 do artigo 69. ° do NRJC 

por violação do pnndtio da separação de poderes e da indisboinb/Julcide de combelências. consagrados nos n. °i' 1 e 2 
do arí.igo 111 "da CKP" (...) (cf. p. 213 do Acórdão).

"Por es/as raqões, é possível afirmar que a norma não viola os princípios da legalidade, da scpuimica Jurídica, 
da proteção da confianca. da separação de tioderes e da proporcionalidade, imanentes a um Pdstado de direilo 
democrático-" (...) (cjp. 216 do Acórdão).

“O artigo não viola os princípios da proporcionalidade, adequação e necessidade da restrição de direitos 
íundarnentais (artigo 18° da C.ídP) e do princípio da culpa (artigo 1.° da CRP).

E não .re vislumbra como se pode colocar qualquer hrobkma de violação do princípio da igualdade, pois nada 
há de desigual em tratar ck forma diferente, sociedades com valores de facturação diversa ef ou de valores decorrentes 
da infraeçõo também dissemelhantes" (...) (cf p. 217 do Acórdão).

Conclui, subsequentemente, nos seguintes termos:
Bem andou o Tribunal Recorrido ao entender aue o auantirm máximo da coima ablicávelà cnntra-ordenacão<ni

em causa tem um limite determinado: 10 por cento do valor de negócios apurado no exercício anterior à data da 
decisão final administrativa” (...) (tf p. 223 do .Acórdão).

"Pmprocede. pois, também nesta parte, o recurso" (f. p. 227 do Acórdão).
.Das passagens ora tamscritas, resulta claro que o 1’ribunal a quo analisa exaustivamente a 

arguição de (in)constitucionalidacle suscitada pela Recorrente a respetto do n.° 2 do artigo 69.° da 
Lei da Concorrência, concluindo, perentoriamente, pela sua rejeição.

Ao rejeitar a arguição de (in)constitucionaliclade suscitada pela Recorrente e ao decidir, 
consequenteniente, pela improcedência do recurso nesta matéria, o Tribunal a quo aplicou 
expressamente a norma cuja inconsritucionalidade se pretende ver apreciada.

E pese embora o Tribunal a quo não tenha proferido, ainda, decisão final quanto à conGrmação 
ou revogação da coima concretamente aplicada à Recorrente pelo TCRS - aguardando, para tanto, 
pela pronúncia do TJU.E quanto às questões prejudiciais colocadas -, certo é que, ao decidir pela 
não inconstitucionalidade da referida norma, o Tribunal definiu, desde já, o parâmetro normativo 
que servirá a apreciação da sanção concretamente aplicada ã Recorrente.

Por outras palavras, qualquer decisão final que venha a ser proferida pelo Tribunal assentarái 
necessariamente na aplicação do n.° 2 do artigo 69.° enquanto ratio decidendi, na medida em que a 
apreciação relativa à concreta sanção aplicada ã Recorrente nos presentes autos sempre terá 
subjacente a referida dimensão normativa acolhida.

(>l)A norma constante do artigo 9.°, n.° 1, da Lei da Concorrência, interpretada no sentido de 
abranger acordos celebrados antes da sua enlirada em vigor.

9. A este respeito, afirma o Tribunal a quo o seguinte:
'"Porém, no caso de contraordenaçãopermanente, na qual a ação típica foerdurapor um tempo meãs ou menos 

longo e durante o qual o agente comete uma única infração e a sua ação é indivisível, se a sua execução se tiver iniciado 
na vigência da lei antiga mas prosseguir no âmbito da lei nova, sendo que o Jacto ilícito Já era punido pela lei antiga, 
então a contraordenacão cabe no âmbito de aplicação da lei nova, ainda que esta última seja maisgravosa" (cf p. 
174 do .Acórdão).

"Não há 1)ois dúvidas aue é à lu7_ do N.RJC que, como se referiu, entrou em vigor no dia 07.07.2012. que, a 
conduta imputada deverá ser apreciada (...). Assim, do ponto de vista substantivo, e sem prejuígo do a prática se ter 
iniciado na vigência da Ni n. ° 18/2003, â lii-g da qualjá era punível, bem andou o TribunalRecorrido ao aplicar 
à totalidade da íactualidade típica o NRJC (.. .)"(cé ]d. 175 do Acórdão).
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''Conclui-se assim pela aplicabilidade do NllJC” (if. p. 179 do Acórdão).
"I/nprocecle.pois, nesUiparte, o recurso das Visadas” (cf. p. 179 do Acórdão).
y\t:endendo ao teor do .Acórdão recorrido, dúvidas não restíirn de cjue o Tribunal a cjuo 

subscreveu e aplicou o entendimento segundo o cjual o ardgo 9.° n.° 1, da Lei da Concorrência 
abrange acordos celebrados antes da sua entrada em vigor.

Tal resulta do facto de ter considerado aplicável ao acordo celebrado entre a ora Recorrente e 
a EDP Comerciai. - COMERCIAJ..IZAÇãO de .ENERGI/V, S.A., em 5 de janeiro de 2012, o itegime 
jurídico introduzido pela Lei da Concorrência, que entrou em vigor em 7 de julho de 2012, ou seja, 
seis meses após a celebração do acordo, e não o regime jurídico vigente à data da sua celebração, o 
da Lei n.° 18/2003, de 11 de junho.

Ao fixar deflnitivamente - fazendo caso julgado como regime jurídico aplicável ao acordo 
(cjue perfaz o objeto dos presentes autos), a Lei da Concorrência, o Tribunal a quo sufragou a 
interpretação normativa do ardgo 9.°, n.° 1, da Lei da Concorrência, no sentido de que aquela 
infração abrange acordos celebrados em momento anterior à data da sua entrada em vigor.

Verifica-se, assim, uma completa identidade normativa entre a interpretação normativa 
genérica e abstrata cuja inconstitucionalidade a Recorrente tempestivamente suscitou, e que agora 
pretende ver apreciada pelo Tribunal Consdliicional, e a interpretação normativa que o Tribunal da 
.Relação de Lisboa aplicou no .Acórdão recorrido, como fundamento para a decisão de rejeição do 
recurso interposto e na definição do regime jurídico aplicável.

Pelo exposto, sempre se terá de concluir que a norma cuja inconstitucionalidade a Recorrente 
invocou, na interpretação acirna indicada, foi efetivamente aphcada pelo Tribunal da Relação de 
Lisboa, na medida em que consubstancia o fundamento jurídico determinante para a solução 
jurídica encontrada para a decisão sobre o regime jurídico aplicável ao contrato celebrado entre a 
Recorrente e a LDP COMERCIAL - COMERCIALIZAÇ/VO DE .ENERGI.A, S..A, que constitui o objeto 
dos presentes autos.

Sublinhe-se, de resto, que ainda que a interpretação normativa ora descrita não tenha sido 
expressamente anunciada pelo Tribunal a quo, tal não obsta ã admissibilidade do presente 
requerimento de interposição de recurso de constitucionalidade, como vem sendo reconhecido pela 
generalidade da .Douttlna e mesmo pela jurisprudência do Tribunal Constitucional.

— Normus e princípios constitucionais que se consideram terem sido violados
10. A norma constante do n.° 2 do artigo 69.° da Lei da Concorrência viola o princípio 

da legalidade, o princípio da proibição das sanções iLmitadas, o princípio da proporcionalidade, o 
princípio do .Eistado de .Direito Democrático, o princípio da separação de poderes e da 
indisponibilidade de competências, consagrados, respetivamente, nos artigos 29.°, n.° 1 e 3, 30.°, 
n.° 1,18.°, n.° 2, 2.° e 111.°, n.°^ \ e 2, todos da Constituição da República Portuguesa.

Com efeito, estando o valor máximo da coima aplicável indexado a um montante indefinido e 
dependente do volume de negócios, sobre o qual incidirá uma percentagem, sem estipulação de 
qualquer limite máximo, a referida norma consagra uma sanção indeterminada, incerta, e ilmiitada, 
em flagrante violação do princípio da legalidade e da proporcionalidade, inerentes a qualquer Estado 
de Direito Democrático, deixando a Visada ao arbítrio do legislador e da Autoridade da 
Concorrência.

11. Já a dimensão normativa do artigo 9.°, n.° 1, da Lei da Concorrência, acolhida pelo 
Tribunal a quo, viola o disposto no artigo 29.°, n.° 4, da Constituição da República Portuguesa.

Assim, a interpretação normativa acolhida e aplicada pelo Tribunal a quo, para além de 
comprometer irreversivelmente o princípio da legalidade, na vertente da proibição da retroatividade 
inpejus, lesa ainda as garantias de defesa dos visados em processo contraordenacional, os princípios 
da confiança e segurança jurídicas, corolários do princípio do Estado cie Dneito e o princípio da
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|Ti:oporcionuLidade.

— Peçíi processual cxn que foi suscitada a questão de (in)constitucionalidade 
' 12. A questão de (in)constitucionalidade normativa referida no ponto 7 e subponto (i) supra foi 

tempestívamente suscitada perante o ifribunal da Relação de Lisboa nos pontos 212, 218, 220 e 22d- 
das alegações e nos parágrafos § 319, § 322 e §324 das respetivas conclusões cio recurso da decisão 
condenatória do TCRS, remetido em 4 de novembro de 2020.

13. Â questão de (in)consdmcionalidade normativa referida no ponto 8 e subponto (li) supra 
foi tempestívamente suscitada perante o 'fribunal da Relação de Lisboa no ponto 281 das alegações 
e na conclusão § 368 das respetivas conclusões do recurso da decisão condenatória do TCRS 
remetido em 4 de novembro de 2020.

Nestes termos e nos demais de Direito aplicável, poi: estar em tempo e ser parte 
legítima, requer-se a V. Ex.-'® se dignem admitir o presente Recurso do Acói.dão ]Drofericlo 
pelo Tribunal da Relação de Lisboa nos presentes autos, interposto ao abrigo do disposto 
nos artigos 70.°, n.° 1, alínea bj^ e n.° 2, 72.°, n.° 1, alínea bj; e n.° 2, 75.° e 75.°-A, todos da 
LTC, tendo o mesmo por objeto as questões de inconstitucionalidade acima mencionadas.»

2.2. Por sua vez, a aqui reclamante Mcretail, S.G.P.S., S.A. apresentou requerimento de 

interposição de recurso com o seguinte teor:

«(...)
Enquadramento
1. Por sentença proferida pelo Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão (“TCRS”), 

em 30 de setembro de 2020 - que confirmou a decisão admini.strativa da .Autoridade da 
Concorrência, datada de 4 de maio de 2017, embora reduzindo em 10% o valor da coima aplicada 
-, a Recorrente foi condenada no pagamento de uma coima no montante de € 2.520.000,00, pela 
alegada prática de 1 (uma) contraordenação, prevista e punida pela alínea c) do n.° 1, do artigo 9° e 
pela alínea a) do n.° 1 do artigo 68,°, ambas da Lei da Concorrência).

2. Dessa decisão, a Recorrente interpôs recurso para o Tribunal da Relação de Lisboa, que 
culminou na prolaçao do Acórdão recorrido.

3. No Acórdão, o T.iibunal da Relação de Lisboa analisou e conheceu as seguintes questões 
suscitadas em sede de recurso: (i) “o regime legal aplicável’, (ii) "a falta de fundamentação de facto invocada 
relativamente àpossibilidade de imputação dos factos às Visadas, quer em termos objetivos, quer em termos subjetivos, 
e da errada interpretação do artigo 3. ° do JSJRJC”; (iii) “da verificação dos vícios excesso de pronúncia e de omissão 
de fundamentação e de contradição insanável da fmdamentação e entre a fundamentação e a decisão, ou de erro 
notório na apreciação da prova", (iv) “da arguida inconstitucionalidade do artigo 69. ° do artigo iNRJC” (cf 
83-84 do Acórdão).

As questões ora elencadas foram detinitivamente conhecidas, tendo o Tribunal a quo decidido, 
quanto a todas, peia improcedência do recurso apresentado jaela .Recorrente.

No mais, o Tribunal a quo procedeu ao reenvio prejudicial, para o TJUE, de onze questões 
relativas ã interpretação da norma constante do artigo 101.° do Tratado cie Funcionamento da 
União .Europeia e, consec[uentemente, determinou a. suspensão da instância até ã decisão, pela 
instância europeia, das questões colocadas, ao abrigo do disposto nos artigos 269.°, n.° 1, al. c), 
272.°, 652.°, n.° 1, al. g) e 679.°, todos do Código de Processo Civil.

Por esse motivo, o Tribunal considerou prejudicado, naquele momento, o conhecimento “das 
demais questões colocadas” em sede de recurso, a sabe.r, a “suficiência ou insuficiência dos factos para permitir
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que seja julgada verificada a contra-ordenação impntadcr ([3. 8-^l- do Acórdão).
Assim, por um Indo, o rribuiinl da Relação de .l.isboa analisou e decidiu o mérito de uma parte 

das questões que perfazem o objeto do recurso e, por outro lado, relegou para momento posterior 
- concretamente, após o esclarecimento das questões de interpretação da norma de direito europeu 
colocadas ao IJUE - a decisão relativa à verificação da contraordenação imputada e, 
consequentemente, a confirmação, ou revogação, da sanção concreramente aplicada pelo TCRS,

4. Entre as questões conhecidas e decididas pelo Tribunal da Relação de Lisboa encontram- 
se, precisamente, as questões de (tn)constitucionalidade suscitadas pela .Recorrente em sede de 
recurso.

Ao conhecer e decidir o mérito das questões supra elencadas, o Tribunal a quo aplicou, como 
se demonstrará, normas cuja inconstitucionalidacle a Recorrente tinha já suscitado nos autos.

Por outro lado, resulta evidente do teor do Acórdão que tais questões não voltarão a ser 
apreciadas, uma vez Cjue o Tribunal a quo as considerou totalmente independentes da interpretação 
que viesse a ser definida pelo 'IjlUK e, por isso, das questões a abordar posterioimente, após 
recebido o acórdão deste llribunal. Por ouhias palavras, a decisão das questões elencadas supra faz 
caso julgado.

E precisamente sobre esses segmentos cio .Acórdão que versa o presente recurso.
Assim, tendo a ora Recorrente sido notificada, em 30 de ouiaibro de 2023, do acórdão 

proferido pelo fJUE em 26 de outubro de 2023, que, entre o mais, pôs termo à suspensão da 
instância decretada pelo rribunal a quo no Acórdão recorrido, vem esta apresentim oportuna e 
tempesuvamente. o presente recurso de fiscalização concreta da constitucionalidade.

E/n detalhe:
5. A Recorrente suscitou nos presentes autos, junto do Tribunal da Relação de Lisboa, 

tempestivarnente e de forma processualmente adequada, as 2 (duas) questões de 
(in)constitucionalidade normativa que vem agora trazer ao conhecimento e apreciação do Tribunal 
Constitucional.

6. Tais questões reportam-se à;
— inconstJtucionalidade material, por violação do direito de defesa, do princípio da igualdade 

de armas, do princípio do processo justo e equitativo, do direito à tutela jurisdicional efetiva e do 
direito ao recurso, nos termos do disposto nos artigos 32.°, n.° 10, L3.°, n.° 1, 20.°, n.°s 1 e 3, da 
Constituição da República Portuguesa, da interpretação do disposto nos artigos 374.°, n." 2 
e/ou 379.°, n.° 1, alínea a), ambos do Código de Processo Penal ("CPP"), aplicáveis ex vi 
artigos 41.°, n.° 1, do Regime Geral das Contraordenações (“RGCO”) e 83.° da .Lei da 
Concorrência, isoladamente considerados ou em conjugação corn qualquer outra disposição, no 
sentido de cjue em processo contraordenacional a sentença não tem de incluir na enumeração dos 
factos provados ou não provados os factos alegados pela Visada e por esta reputados como tendo 
interesse para a causa, sem justificação para a sua não inclusão.

— inconstitucionalidacle material, por violação do disposto nos artigos 2.°, 18.°, n.° 2, 32.°, 
n.° 10, 30.°, n.° 3 e 29.°, n.° 1, da Constituição da República Portuguesa, da interpretação do 
disposto no artigo 9.°, n.° 1, alínea c), da Lei da Concorrência, isoladamente considerada ou 
em conjugação com qualquer outra norma, no sentido de que pode ser imputada a infração aí 
prevista a pessoas coletivas sem necessidade de alegação e/ou demonstração do preenchimento de 
uma das alíneas do artigo 73.°. n.° 2 do mesmo diploma.

Mais de horto:
— Normas cuja inconstitucionalidacle se pretende que o Tribunal aprecie
7. A norma constante do disposto nos artigos 374.°, n.° 2 e/ou 379.°, n.° 1, alínea a), 

ambos do CPP, aplicáveis ex vi artigos 41.°, n.° 1, do RGCO e 83.° da Lei da Concorrência, 
isoladamente considerados ou em conjugação com qualquer outra disposição, interpretada e
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aplicada no sentido de que em processo contraordenacional a sentença não tem de .incluir na 
enumeração dos factos provados ou não provados os factos alegados pela Visada e por esta 
reputados como tendo interesse para a causa, sem justificação para a sua não inclusão:

8. A norma constante do disposto no artigo 9.°, n.° 1, alínea c), da Lei da Concorrência, 
isoladamente considerada ou em conjugação com qualquer outra norma, interpretada e aplicada no 
senfdo de que pode ser imputada a infração aí prevista a pessoas coletivas sem necessidade de 
alegação e/ou demonstração do preenchimento de uma das alíneas do artigo 73.°. n,° 2, do mesmo 
diploma.

Compulsado o Acórdão recorrido, conclui-se que o Tribunal a quo concedeu um tratamento 
unitário às duas questões de (in)constitucionalidade suscitadas pela Recorrente, analisando-as 
conjuntamente no iimbito da apreciação da “ luilidcicle por falia de prova de jactos alegados pela defesa e 
si/sceptiveis de concluir pela impu/ação da contra-ordenação” (cf p. 180 do Acórdão).

E, porém, inequívoco que o Acórdão recorrido aplicou as suprarreferidas interpretações 
normativas no sentido acima assinalado, conforme se passa a clemonstrat.

(i) A norma constante do disposto nos artigos 374.°, n.° 2 e/ou 379,°, n.° 1, alínea a), 
ambos do CPP, aplicáveis ex vi artigos 41.°, n.° 1, do RGCO e 83.° da Lei da Concorrência, 
isoladamente considerados ou em conjugação corn qualquer outra disposição, interpretada e 
aplicada no sentido de que em processo contraordenacional a sentença não tem de incluir na 
enumeração dos factos provados ou não provados os factos alegados pela Visada e por esta 
reputados como tendo interesse para a causa, sem justificação para a sua não inclusão:

Neste âmbito, o Tribunal a quo começa por enunciar e transcrever a questão de 
(in)constitucionalidacle suscitada pela ora Recorrente (cf p. 180 do Acórdão), propondo-se 
subsequentemente a apreciar a mesma (cf p. 182 do Acórdão),

Concluiu o Tribunal a quo, após a análise, nos seguintes termos:
"Mas não pode inchur-se na insuficiência da matéria de facto, no erro notório na apreciação da prova, on na 

contradição insanável da fundamentação, a sindicância qiie a recorrente possa pretender fajerf efectnar à forma como 
os Jactos dados como provados foram julgados ou encjimdradns juridicamente ou sequer àquela como o Tribunal 
Recorrido valorou a prova produfda perante si, vahração que aquele tribuna! é Hvre de fasçer, de harmonia com o 
preceituado no artigo 127. do Código Proces.so .Penal, sem que tal encerre qualquer inconstitucionalidade.

No caso dos autos, percorrendo a sentença, não se vislumbra o epontado vicio da insuficiência da matéria de 
facto, a que alude o artigo 410. °, n.O 2, do Código de Proce.rso Penal

Antes, como referem a .Autoridade da Concorrência e o Ministério Público, não resulta do texto da decisão 
recorrida (sendo que, como vimos, é deste que tem de resultar), por si só ou conjugado com as regras da experiência 
comum, qualquer insuficiência para a decisão da matéria defacto provada, mostrando-se os factos provados na sentença 
adequados e suficientes para justificar a solução que se adoplou na decisão recorrida e a concreta sanção a/i encontrada, 
cujo mérito analisaremos ma is à frente.

E também não se verijica qualquer omissão de pronúncia. (...)” (destaques nossos) (cf 185 do Acórdão). 
“Basta, pois, uma leitura atenta da fundamentação de facto para se concluir pela apreciação de toda a 

factualidade alegada e pela análise dos meios de prova documental epessoal que cabalmente contrariam a alegação 
genérica que é feita pelas Recorrentes de que todos os factos por si alegados foram desconsiderados.

O simples facto de a versão das Recorrentes sobre a matéria de facto provada não coincidir com a versão acolhida 
pelo tribunal, não consubstancia cjualquer vicio na decisão sobre matéria de facto, nem importa contradições, ou sequer 
a insuficiência da matéria de facto” (cf pp. 191-192 do Acórdão).

Por conseguinte, decidiu o Tribunal a quo:
“Condui-se, pois, que a sentença não enferma neste ponto da aludida nulidade Por insuficiência da matéria de 

Jacto, não existindo também qualquer nulidade da sentença por falta de pronúncia” (cf p. 192 do Acórdão). 
“Improcedem, Joois, os recursos nesta parte relativa às nulidades invocadas.” (cf p. 207 do Acórdão).
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As pfissíigens ora ti:anscritas revelam o entendimento, acolhido pelo Tribunal a quo, segundo 
o qual a sentença, para se considerar suficientemente fundamentada, não carece de incluir, na 
enumeração dos factos provados ou não provados, os factos alegados pela visada e por esta 
reputados relevantes para a decisão da causa.

Com efeito, é tão só porque acolhe tal entendimento que o Tribunal a quo consegue concluir, 
de seguida, que a ausência, na sentença, da enumeração dos factos provados e não provados 
alegados pelas visadas em processo conlxaordenacional não configura um vício de insuficiência da 
matéria de facto que tenha como efeito a nuLidade da decisão.

Como tal, o Acórdão recorrido interpreta e aplica a norma resultante dos artigos 374.°, n.° 2 
e/ou 379.°, n.° 1, alínea a), ambos do CPP, aplicáveis ex vi ardgos 41.°, n.° 1, do RGCO e 83.° da 
Lei da Concorrência, no sentido, genérico e abstrato, de que a sentença não tem de incluir na 
enumeração dos factos provados ou não provados os factos alegados pela visada e por esta 
reputados como tendo interesse para a causa, sem justificação para a sua não inclusão, 
consubstanciando tal interpretação o fundamento jurídico determinante para a solução jurídica 
encoimada quanto à questão da nulidade (ou não) da sentença do TCllS.

Verifica-se, assim, uma completa identidade normativa entre a intei-pretação normativa 
genérica e abstrata cuja inconsiitucionalidacle a Recorrente tempestivamente suscitou, e que agora 
pretende ver apreciada pelo Tribunal Constitucional, e a interpretação normativa que o Tribunal da 
.Relação de Lisboa aplicou no .Acórdão recorrido, como fundamento para a decisão de rejeição da 
arguição de nulidade resultante do disposto no artigo 379.°, n.° 1, alínea a), do CPP, aplicável ex vi 
artigos 41.°, n.° 1, do RGCO e 83.° da .Lei da Concorrência.

norma constante do disposto no artigo 9.°, n.° 1, alínea c), da Lei da Concorrência, 
isoladamente considerada ou em conjugação com qualquer outra norma, interpretada e aplicada no 
sentido de que pode ser imputada a infração aí prevista a pessoas coletivas sem necessidade de 
alegação e/ou demonstração do preenchimento de uma das alíneas do artigo 73.°, n.° 2. do mesmo 
diploma:

(ii)A

Nos termos do artigo 73.°, n.° 2, da Lei da Concorrência, as pessoas coletivas e as entidades 
equiparadas só respondem pelas contraordenações jusconcorrenciais quando se verificjue o 
preenchimento de uma das alíneas do referido preceito.

.No recurso que interpôs para o Tribunal da Relação de .Lisboa, a Recorrente alegou 
expressamente que a sentença condenatória do TCRS não identificava se a infração lhe era miputada 
ao abrigo da alínea a), ou da alínea b), do n.° 2 do artigo 73.°, tendo suscitado a questão de 
(in)constitucionalidade nos moldes supra expostos.

Porém, também a este propósito, o Tribunal a quo aplicou as normas extraídas da disposição 
legal citada, nos termos stiscitados.

Embora apenas faça expressamente referência ao recurso interposto pela .EDP - .ENE.RGL\S 
Ignorando Cjue a ora Recorrente também suscita a questão de 

(in)constitucionalidade no recurso por si apresentado, nos mesmos termos -, o Tribunal a quo, uma 
vez mais, enuncia a questão de (in)constitucionaiidade (c/ p. 181 do Acórdão), propondo-se, de 
seguida, a analisar a mesma (cfi p. 182 do Acórdão).

Além das passagens supra citadas, a respeito da (.in)suficiência dos factos provados na sentença
- para as quais, por economia processual, se remete, atendendo ao tratamento unitário que o 
Tribunal a quo concedeu às questões suscitadas afirma- se no Acórdão recorrido o seguinte:

“Não pode, pois, vciUdcimenle, colocar-se em díwida que o Tribunal apreciou a niuel de fundamentação de facto
- provados e não provados - e da motivação dos mesmos, a versão de que se convenceu sobre o envolvimento das 
Tecorrentes, dos meios de prova que sustentam os mencionados factos provados que descrevem os comportamentos 
imputados ff” (cf p. 191 do Acórdão).

“E também não determina qualquer dos supra ekncados vícios geradores de nulidade da sentença recorrida

DE PORTUGAI.
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(hisiificiênda, contradição ou omissão de pronúncia): a discordância relalivamente ao enquadrcmiento jurídico dos 
factos relativo, designadamente às sociedades que não subscreveram o ríicordo de Parceria.

E de suhhnhar que a sentença, neste ponto, partiu do conceito de empresa previsto no artigo 3. ° do NR]0' 
(cf p. 19^1 do Acórdão).

'''Improcedem, pois, os recursos nesta parte relativa às nulidades invocadas” (cf p. 207 do .Acórdão).
Conforme decorre do cpie se tran,sci:eve, decid.iu o Tribunal a ejuo pela improcedência do 

recurso interposto pela Recorrente^ por considerar que a decisão profe.ricla pelo TCRS - não 
obstante não enunciar nenhum dos pressupostos previstos no artigo 73.°, n.° 2, da Lei da. 
Concorrência - se enconixava suficiente e deAOclamente fundamentada no tocante ã imputação dos 
factos à pessoa colelava.

Ao decidir nos termos descritos, o Tribunal a cjiio entendeu necessariamente que o ardgo 9.°, 
n.° 1, alínea c), da .Lei da Concorrência é suscetível de imputação a uma pessoa coletma. 
inclependentemente da alegação e/ou demonstração dos pressupostos previstos no artiges 73.°, n.° 
2, do mesmo diploma.

Aliás, se assim não tnresse sido, o Tribunal a quo teria necessariamente de ter decidido pela 
procedência do recurso e, consequentemente, pela absolvição total da Recorrente, em prejuízo da 
apreciação das demais questões.

Assim, também quanto a este ponto, fica cabalmente demonstrada a efetiva aplicação no 
Acórdão recorrido da interpretação normafiva cuja (in)constitucionalidade a Recorrente suscita.

Sublinlie-se, de resto, que ainda que a interpretação normativa ora descrita não tenha sido 
expressamente anunciada pelo Tribunal a quo, tal não obsta à admissibilidade do requerimento de 
interposição de recurso de consdaicionálidade, como vem sendo reconhecido pela generalidade da 
Doulxina e mesmo pela jurisprudência do Tribunal Constitucional.

— Normas e princípios constitucionais que se considera terem sido violados
9. As dimensões normativas dos artigos 374.°, n.° 2 e/ou 379.°, n.° I, alínea a), ambos do 

CPP, aplicíiveis ex vi artigos 41.°, n.° 1, do RGCO e 83.° da Lei da Concorrência, nos sentidos 
explicitados supra, acolhidas e aplicadas pelo Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, rdolam, 
entre o mais, os artigos 32.°, n.° 10, 13.°, n.° 1, 20.°, n.os 1 e 3, da Constituição da Rejrública 
Porttiguesa.

Com efeito, a falta de enumeração, na sentença, dos factos provados e não provados alegados 
pela Visada, e por esta reputados como relevantes para a decisão da causa, corresponde à omissão 
de um aspeto essencial da fundamentação da sentença e consubstancia, ne.ssa medida, uma violação 
do direito de defesa, do princípio da igualdade de armas, do princípio do processo justo e equitatRo, 
do direito à iritela jurisdicional efetixfa e do dtreito ao recurso.

10. Igualmente, as dimensões normativas do artigo 9.°, n.° 1, alínea c), da Lei da 
Concorrência, nos senficlos explicitados supra, acolhidas e aplicadas pelo Acórdão do Tribunal da 
Relação de ]_.isboa, rdolam, entre o mais, os artigos 2.°, 18.°, n.° 2, 32.°, n.° 10, 30.°, n.° 3 e 29.°, n.°
1, da Constituição da República Portuguesa.

De lacto, a interpretação normatÍA^a acolhida e aplicada pelo Tribunal a quo, no sentido de 
prescindir da alegação e/ou demonstração do preenchimento de uma das alíneas do arfigo 73.°, n.°
2, da Lei da Concorrência - i.e,, de um tator de conexão ejue permita coletmzar o facto praticado 
pela pessoa singular - para a imputação da infração descrita à pessoa coletiva, consubstancia urna 
AColação flagrante dos princípios da tipicidade e da legalidade e lesa IrremediaAfelmente as garantias 
de defesa da .Recorrente.

— Peças processuais em que foi suscitada a questão de (in)cconstitucionalídade 
LI. A questão da (m)constituaonalldade normatÍAra referidas no ponto 7 e subponto (i) foi
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oportunamente suscitada no ardgo 17 cio recurso para o Tribunal da Relação de Lisboa apresentado 
pela Recorrente, com entrada em 4 de novembro de 2020, bem como no parágrafo XXIV das 
conclusões da mesma peça processual.

12.Já a questão de (in)constitucionalidade normativa referida no ponto 8 e subponto (u) foJ 
oporcunamente suscitada no ardgo 24 do recurso para o Tribunal da Relação de Lisboa apresentado 
pela Recorrente, com enttada em 4 de novembro de 2020, bem como no parágrafo XXXTII das 
conclusões da mesma peça processual.

Nestes termos e nos demais de Direito aplicável, por estar em tempo e ser parte 
legítima, requer-se a V. Ex.“* se dignem admitir o presente Recurso do Acórdão proferido 
pelo Tribunal da Relação de Lisboa rios presentes autos, interposto ao abrigo do disposto 
nos artigos 70.°, n.° 1, alínea b), e n.° 2, 72.°, n.° 1, alínea b), e n.° 2, 75.° e 75.°-A, todos da 
LTC, tendo o mesmo por objeto as cpiestões de inconstitucionalidade acima mencionadas.

3. Por decisão de 8 de dezembro de 2023, o Tribunal da Relação de Lisboa não admitiu o 

recurso para o Tribunal, Consdtucional, com o seguinte fundamento:

«MODIELO CONTINENTE .I-EPERMERCADOS, S.A., EDP - E.N.ERGL\S Dii 
PORTUGAL, S.A., EDP COMERCIAL - COMíRCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A. e 
MCRJETAIL, SGPS, S.A., Visadas e Recorrentes nos presentes autos, vieram .interpor recursos para 
o Tribunal Constitucional tendo todos por objecto o Acórdão que identificaram como sendo o 
neles proferido em 6 de abril de 2021.

.È certo que decisão que se pretende impugnar perante a Justiça Constitucional corresponde a 
urn acórdão — acto decisório colectavo praticado em sede de vero julgamento iniciado pelo Tribunal 
que o proferiu.

Trata-se, porém, de acto incompleto porque interrompido para continuar depois e, por o ser, 
juízo incapaz de pôr teimo aos autos, ou seja, de constituir decisão Enal, já que o órgão decisor não 
apreciou, então, todas as questões que lhe eta imposto conhecer em sede de recurso por ter 
entendido não poder ainda concluir o julgamento por si iniciado dado necessitar do esclarecimento 
de questões Liminares por parte do Tribunal de Justiça da União Euro|:)eia, Estamos perante decisão 
que clama, agora, por ser concluída pelo mesmo flTibunal que a proferiu, na sua composição 
original.

Quer isto dizer que, neste momento, se mantêm em aberto as txês possibilidades iniciais, a 
saber: provimento, provimento parcial e recusa de provimento. .E se o destino final for a 
procedência, de imediato desaparecerá o interesse em agir em sede de recurso e a associada 
recorribilidade da decisão. Ao mesmo ternpo se descobrirá, nesse contexto, cjue, afinal, adniitii' as 
impugnações judiciais que agora se apreciam vestibularmente teria representado absoluta perda de 
tempo - que não interessa a nenluim sujeito ptocessual de boa fé - logo violação do princípio da 
economia processual.

.E a final que se revelará se as Arguidas/Visadas têm, ou não, .razões de .indignação. Neste 
momento, não estão as mesmas perante uma decisão final de um recurso, no sentido de juízo que 
conhece, com contornos finais, todas as questões suscitadas numa .tinpugnação judicial.

Num tal quadro e numa outra perspectiva, garantística, também não se poderá falar em 
compressão do direito a plenamence conixadizer, do direito ao juiz ou do du:eito ao recurso (neste 
caso num âmbito de aferição do respeito da Lei Fundamental na interpretação e aplicação de 
normas envohfidas no acto de julga.r). .E assim porquanto o acórdão tmpugnado é um acção ainda
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imperfeita e incompleta - por isso mesmo ainda iiisusceptível de ser executado e imposto às 
.Recorrentes - podendo o mesmo perdei; totalniente o seu relevo face à avaliação das Cjuestões 
remanescentes, em caso de procedência dos recursos. Só o acórdão composto pelas duas peças 
decisórias constituirá o acto impugnável lò podendo esse acto conjugado ser impugnado a final, 
Cjuando o Tribunal completar o seu julgamento, seria desprovido de senado falar agora e aqui ern 
violação dac|ueles direitos.

Quando, na Lei Orgânica do Tribunal Constitucional (Lei n.° 28/82, de 15 de Novembro), se 
referem, no n.° 1 do art. 70.°, as «decisões de que pode recorrer-se, não se está, claramente, a falar de juízos 
incompletos, nesse senládo imperfeitos, destituídos de efeitos, realizados no seio de um itei; ainda 
em curso.

É a este nível que ganha senddo o ajustadamente afirmado por Carlos Lopes do Rego em «Os 
Keatrsos de tisccdisqcição Concreta na ]^i e na jurisprudência do Tribunal Conslitncional», .Almedina, Coi.mbra, 
2010, págs. 17, 23 e 24, nos seguintes termos:

Começando peta análise do primeiro daqneks pressupostos perais, pode nftrmar-se qne - conforme entendimento 
da dontnna e da jnrispnidéncia constitucional - os recursos de jiscalipação concreta tnsam necessaiiamente impugnar 
nma decisão:

qne haja sido projerida por nm tribunal; 
qne tenha nalnreqa jnrisdicional;
qne se não configure como meramente "provisória" on "não definitiva”.

(...)
Parece-nos indispensável - a propósito desta exigência da "não provisoriedade" da decisão recorrida - operar 

nma distinção liminar entre situações profnndamente diferentes: assim, nada justificará a admissibilidade do recurso 
de consiitncionalidade quanto a decisões pnramente precárias - e, enquanto taj insnsceptiveis de autónoma impugnação 
do ordenamento processual comnm - necessariamente "consumidas" por nma nherior decisão do tribunal "ad qnem" 
(...); on de decisões qne carecem absoinlamente (...) de verdadeira antonomia, já qne se Integram na decisão 
originariamente proferida, visando tão - somente complementar on reforçara resjiectiva fundamentação, face à alegação 
do agravante - assentando, nestes casos, a inadmissibiUdade de recurso para o Tribunal Constitucional nnma ideia de 
"Inutilidade" manifesta da respectiva pwnnncia, antecipada relativamenie à protação de verdadeira " decisão 
defnitiva" das instâncias.

E, exactamenre, definidvidade e verdadeira autonomia aquilo de que carece o acórdão que se 
quis impugnar, atentas as razões acima alinhadas. E a referida inutilidade da pronúncia o que fere 
Liminar e flagrantemente os recursos de constitucionalidade apreciados.

.Em virtude do exposto, rejeitam-se os recursos sob análise e menção.

4. Perante esta decisão, as acjui recla.mantes apresentaram reclamação, nos termos do 

disposto no artjgo 76.°, n.°4, da LTC, nos seguintes te.r.mos:

«(...)
1. No passado dia 09.11.2023, ao abrigo do disposto nos artigos 70.°, n.° 1, alínea h), e n.° 2, 

72.°, n.° 1, alínea b), e n.° 2, 75.° e 75.°-.A, todos da .LTC, as ora Reclamantes interpuseram dois 
disdntos Recursos para o Tribunal Constitucional, que tiveram por objeto diversas 
inconstitucionalidades que, no seu entender, resultavam do Acórdão proferido pelo Tribunal cia 
Relação de Lisboa em 06.04.2021.

2. Em concreto, as questões de (in)constitucionalidade suscitadas pela Reclamante 
MClCE'1'AtL, SGPS, S..A., reportam-se à:

— inconstitucionalidade material, por violação do direito de defesa, do princípio da igualdade 
de armas, do princípio do processo justo e equitativo, do direito à tutela ji.irisdicionai efedva e do 
direito ao recurso, nos termos do disposto nos artigos 32.°, n.° 10, 13.°, n.° 1, 20,°, n.os 1 e 3, da
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Constituição cia República Portuguesa, da interpretação do disposto nos artigos 374,°, n.° 2 e/ou 
379.°, n.° 1, alínea a), ambos cio Código de Processo Penal (“CPP”), aplicáveis ex vi artigos 4-1,,°, 
n.° 1, do Regime Geral das Contraordenações (“RGCO”) e 83.° da Lei da Concorrência, 
isoladamente considerados ou em conjugação com c|ualquer ouó;a disposição, no sentido de que 
em processo contraordenacional a sentença não tem de incluir na enumeração dos Tactos provados 
ou não provados os cactos alegados pela Visada e por esta reputados conao tendo interesse para a 
causa, sem instiFicacão para a sua não inclusão.

— inconsdtucionalidade material, por violação do disposto nos artigos 2.°, 18.°, n.° 2, 32.°, 
n.° 10, 30.°, n.° 3 e 29.°, n.° 1, da Constituição da .República Portuguesa, da interpretação do 
disposto no ardgo 9.°, n.° 1, alínea c), da Lei da Concorrência, isoladamente considerada ou em 
conjugação com qualquer outra norma, no sentido de que pode ser imputada a infração aí prevista 
a pessoas coletivas sem necessidade de alegação e/ou demonstração do preenchimento de uma das 
alíneas do artigo 73.°. n.° 2 do mesmo diploma.

3. Por sua vez, as questões de (in)constitucionalidade suscitadas pela Reclamante MOD.EOO 
CONTINiiNTE Hipermercados, S.A, reportam-se à:

inconstitucionalidade material, por Auiolação do princípio da legalidade, do princípio da 
proibição das sanções ilimitadas, do princíjaio da proporcionalidade, do princípio do Estado de 
Direito Democrático, do princípio da separação de poderes e da indispombilidade de competências, 
consagrados, respetivamente, nos artigos 29.°, n,° 1 e 3, 30.°, n.° 1, 18.°, n.° 2, 2.° e 111.°, n.°=^ 1 e 
2, da Constituição da República Portuguesa, da norma constante do n.° 2 do artigo 69.° da Lei da 
Concorrência (2);

— inconstifaicionalidade material, por violação do disposto no artigo 29.°, n.° 4, da 
Constituição da República Portuguesa, do disposto no artigo 9.°, n.° 1, da Lei da Concorrência, 
interpretado no sentido de abranger acordos celebrados antes da sua entrada em vigor.

4. .Em 08.12.2023, o Exmo. Senhor Juiz Desembargador Relator, junto do Tribunal da 
Relação de .Lisboa, proferiu o Despacho Reclamado, a propósito dos requerimentos de interposição 
dos recursos de constitucionaiidade apresentados pelas Reclamantes MCRET.AIL, SGPS, S.A. e 
MODELO Continente 1-IIPERM.ERCADOS, S.A. (e, bem assim, pelas reclamantes EDP - 
Energias de Portugal, S. A. e EDP Comercial - Comercialização de Energia, S.A), nos
seguintes termos:

"É cerlo qne decisão cjiie se pretende Impugnar perante a justiça Conslituaonal corresponde a nm acórdão - 
acto decisório colectino praticado em sede de vero iiilmmento iniciado peh Tribunal que o proferiu.

Trata-se, porém, de acto incompleto porcpte interrompido para continuar depois e. por o ser, iirÍ70 incapap de 
pôr termo aos a idos, on seja, de constituir decisão jhial, já qne o órgão decisor não apreciou, então, todas as questões 
qne lhe era imposto conhecerem sede de recurso por ter entendido não poder ainda conchdr o julgamento por si iniciado 
dado necessitar do esclarecimento de questões liminares por parte do Tribunal de ]nstiça da União Europeia. Pàstamos 
perante decisão que clama, agora, por ser concluída pelo mesmo Tribunal que a proferiu, na sua composição original.
(...)

Quando, na Lei Orgânica do Tribunal Constitucional f.Lei n. °2SJ 82, de 15 de Novembro), .le referem, no 
n.° 1 do art. 70. as «decisões de que pode recorrer-se» não se está, claramente, a falar dejuipos incompletos, nesse
sentido imberfeitos, destituídos de eleitos, realipados no seio de um iter ainda em curso. (...)

Em virtude do exposto, reieitam-se os recursos sob análise e menção” (sublinhados nossos).
5. Sem prejuízo da questão da (in)competéncia do Exmo. Senhor Juiz Desembargador .Relator 

para apreciar a admissibilidade dos recursos de constitucionaiidade interpostos pelas ora 
Reclamantes - a qtial já se arguiu oporlxinamente em sede e momento próprios, por se considerar 
que, em linha com o decidido pelo próprio, seria antes competente pa.ra a prolação de tal decisão a 
Exma. Sra. Desembargadora Relatora do Coletivo que proferiu o acórdão de 06.04.2021

6. E salvaguardada a possibilidade - Ciíso se entenda (o que não se concede) que o acórdão
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proferido em 06.04,2021 é irrecorrível de as Reclamantes apreseiiGu-ern os respetivos 
requerimentos de interposição de recurso após a prolação do acórdão que, a final, conhecer das 
questões de mérito, caso o mesmo venha a confrmar, ou revogai: parcialmente, a decisão do TCRS 
que as condenou em coi.ina,

7. Entende-se, pelas razões que adiante se avançarão - e, de m:us a mais, por cautela de 
patrocínio - que, contrariamente ao entendimento perfíliiado supra no Despacho Reclamado, é este 
o momento próprio para a apresentação dos recursos de constitucionalidade.

Se não, vejamos:
8. Conforme resulta dos recursos de constitucionahdacle que instruem a presente Reclamação, 

o acórdão proferido em 06.04.2021 é «suis sieneris».
9. Isto porque o Tribunal da Relação de Lisboa dividiu os lhei?iae deadendnm em dois momentos 

decisórios: o primeiro, relativo ãs Cjuestões prévias, ficou vertido nca acórdão de 06.04,2021; o 
segundo, relativo ao conhecimento das questões de fundo, foi relegado para momento posterior.

10. Assirn, por um lado, o Tribunal da Relação de Lisboa conheceu e decidiu uma série de 
questões prévias suscitadas nos recursos interpostos pelas ora Reclamantes.

11. Foram elas: (i) “o regime legal aplicável”', (ii) "a falta de findamentação de Jacto invocada relalivamenle 
à possibilidade de imputação dos factos às Visadas, quer em termos objetivos, quer em termos subjetivos, e da errada 
interpretação do artigo 3° do NRJC”; (ii.i) ”da verificação dos vícios excesso de pronúncia e de omissão de 
fundamentação e de contradição insanável da findamentação e entre a fundamentação e a decisão, ou de erro notório 
na apreciação da prova"; (iv) “da arguida inconstilucionalidade do artigo 69. ° do artigo NRJC” (cf pp. 83-84- 
do acórdão).

12. Quanto a todas, o Tribunal reclamado decidiu pela improcedência dos recursos 
apresentados pelas Recorrentes, tendo, para tanto - e como se demonstra, em maior detalhe, nos 
requerimentos de interposição do recurso de constiti,icionalidade que instruem a presente 
Reclamação -, procedido à interpretação e aplicação de normas cuja inconstitucionalidade as 
Reclamantes tinham já suscitado nos autos e que pretendem ver apreciadas pelo Tribunal 
Constitucional.

13. Por outro lado, para a apreciação das demais matérias - que o Tribunal Reclamado 
considerou prejudicadas - procedeu-se ao reenvio prejudicial, para o TJ UE, de questões relativas à 
interpretaçíio da norma constante do artigo 101.° do Tratado de Funcionamento cia União 
Europeia.

14. Em síntese, se, por um lado, o Tribunal da Relação de Lisboa analisou e decidiu o mérito 
de uma parte das questões que perfazem o objeto dos recursos de constitucionalidade, por outro 
lado, relegou para momento posterior - concretamente, para momento posterior ao esclarecimento 
das questões de interpretação de clLeito europeu colocadas ao TJUE - a decisão final relativa à 
verificação da contraordenação imputada e, consequentemente, a confi.rraação, ou revogação, das 
sanções concretamente aplicadas pelo TCRS.

15. Perante este cenário, no Despacho Reclamado, apesar de se reconhecer que o acórdão 
proferido em 06.04.2021 configura um ato decisório, considerou-se que se u:ata de um «ato 
incompleto», na medida em que a constituição da decisão final dependerá da prolação de uma segunda 
decisão, que versará sobre a restante matéria, a qual tomará em conside.ração a pronúncia pelo
TjJUE.

16. .Embora as Reclamantes reconheçam, naturahnente, que o acórdão proferido em 
06.04.2021 não possui, por si só, força coerciva, enconttando-se pendente, na presente data, a 
prolação de um segundo acórdão, que, a final, confirme, ou revogue a decisão do TCRS, que 
manteve a condenação das .Redamadas pela prática do ilícito contraordenacional que llies havia sido 
imputado pela Autoridade da Concorrência, no termo da fase administrativa,

17. Entendem, também, c]ue o acórdão proferido em 06.04.2021 conheceu definitivamente das
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questões de (jn)constitucionnliclHtle poi; si suscitadas nos autos, razão pela qual o Tribunal se 
encontrará Aunculado, neste segundo momento decisório, a essa decisão.

18. /Vo vincular o Tribunal, num segundo momento decisório, ao tratamento já conferido às 
questões prévias, o acórdão de 06.04.2021 produziu plenamente os seus efeitos processuais, fazendo 
caso julgado formal.

19. Nesta linha, ao proferir o acórdão de 06.04.2021, o Tribunal reclamado esgotou, quanto às 
referidas matérias, o seu poder jurisdicional.

20. As duas decisões são indissociáveis, na medida em que a decisão de mérito dos recursos 
interpostos pelas oras Reclamantes, que se encontra pendente, estará, ab iuiUo, condicionada pelo 
que ficou decidido no acórdão de 06.04.2021.

21. Porém, são, sumiltaneamente, decisões distinguíveis e autonomizáveis, uma rmz que se 
debruçam sobre questões que, embora diretamente relacionadas, são inconfundíveis.

22. Assim, no acórdão de 06.04.2021, o Tribunal d:i Relação de .Lisboa, antes de proceder ao 
reenvio prejudicial das questões ao T)U.lf., apreciou definitivamente as questões que considerou 
independentes do julgamento que viesse a ser conduzido por aquela instância e, simultaneamente, 
ao fazê-lo, as quatro questões de (in)constitucionalidade suscitadas pelas ora Reclamantes nas 
Motivações dos Recursos interpostos da sentença proferida pelo TCRS.

23. Por seu turno, na decisão que se encontra pendente, o Tribunal não se voltará a pronunciar 
sobre aquelas questões, já assentes nos autos, debruçando-se antes, tão-somente, sobre a correta 
transposição dos esclarecimentos prestados pelo TJU.E ao caso subjudke.

24. Como tal, o acórdão proferido ern 06.04.2021 não corresponde a um «aio incompleto», 
rrataiicio-se, ao invés, de uma decisão autónoma e, em relação às Finalidades a que se propõe, 
autossuficiente, cuja interpretação normativa, porcjue definitiva, é já suscetível de ser cabalmente 
reapreciada pela Justiça Constitucional.

25. Por outro lado, para sustentar a rejeição dos recursos de constitucionalidade, o Exmo. 
Senhor Juiz Desembargador Relator cita CARLOS LOPES DO REGO, concluindo que, tratando-se a 
decisão de 06.04.2021, segundo aquele Autor, de uma decisão “provisória” ou “não definitiva”, 
seria insuscetível cie impugnação perante a Justiça Constitucional.

26. Porém, compulsado o texto doutrinário mencionado, resulta, pelo contrário, claro que, 
segundo o entendimento perfilhado pelo .Ilustre Autor, a decisão de 06.04.2021 é suscetível de 
recurso para o Tribunal Constitucional.

27. A propósito do requisito da «nãoprovisonedado» da decisão recorrida, explica CARLOS .LOPES 
DO Reco o seguinte;

"[N]a verdade, não resultando expressamente das normas Cjue regem o processo constitucional a exigência de 
que a decisãojnrisdicioncil reconida seja “dejlnitwa”, consideramos que a inadmissibUidade de acesso ao Tribiinai 
Constitucional deveria depender da estrita "inutilidade " da decisão que viesse a ser proferida em tai recurso - 
parecendo-nos que a apreciação de questões normativas, constantes do despacho de 
proniincia, ligadas às “questões prévias’^ ou aco enquadramento jurídico dos factos 
imputados ao arguido, embora “antecipada” relativamente à decisão final, não se poderá 
propriamente perspetivar como desprovida de utilidade, por deixar assente, em termos de 
caso julgado formal, as questões de inccjnstitucionalidade normativa que aí viessem a ser 
decididas” (destaques nossos).

28. Embora referindo-se concretamente à recornbilidade do despacho de pronúncia, o Autor 
faz assentar o seu juízo de utilidade da decisão - do qual fez depender a admissão da recorribiEdacle 
para o Tribunal Constitucional - na apreciação de c|uestões normativas, ligadas às “questões prévias” 
ou ao enquadramento jurídico dos Factos imputados ao arguido.

29.Ora, como se demonstrou supra, o acórdão de 06.04.2021 desdnou-se, precisamente, á 
elaboração de um juízo normativo sobre todas as questões prévias suscetíveis de conhecimento

17 (46/24)



dy

T R J B U N A I, C 0 N S T i: '1’ U C I 0 N A L

autónomo que, uma vez decididas, pré-fixai:am o enquadramento jurídico que será utilizado, na 
aplicação ;ios tactos, na decisão que se encontra atualmente pendente.

,30.Nessa medida, os recursos de constitucionalidade interpostos pelas Reclamantes em 
09,11.2023 têm una efeito útil.

31. H tanto assim é que, caso o Tribunal Constitucional conceda, como se espera, jarovimeiito 
à presente Reclamação e, num segundo momento, declare inconstitucionais as dimensões 
normativas elencadas nos pontos 2 e 3 supra, o Tribunal da Relação de .Lisboa não terá, sequer, cie 
apreciar os factos à luz dos esclarecunentos prestados pelo T]UE.

32. A título de exemplo, consiclerando-se inconsticucional - como entende a Reclamante 
Modelo Continente HIPERMERCAD0.S, S.A -, a norma constante do n.° 2 do artígo 69.° da Lei 
da Conco.i:rência, ficará completamente excluída qualcjuer possibilidade de condenação daquela 
.Reclamante no pagamento de uma coima pela infração jusconcorrencial imputada.

33.0 mesmo se diga, por exemplo, relativamente ã questão de inconstitucionalidade suscitada 
pela Reclamante MCllETAlL, SGPS, S.A. sobre a desnecessidade de enumeração dos factos 
provados ou não provados alegados pela Visada, pois se, em linha com o entendimento da 
Reclamante, o Tribunal Constitucional entender que tal interpretação normativa é .inconstitucional, 
não haverá outra solução C|ue não a absolvição lu toUim dacjuela.

34. De resto, sempre se diga que, tratando-se de uma decisão Final vinculativa - como parece 
corretamente entender o Exmo. Senhor Juiz Desembargador Relator, no Despacho Reclamado -, a 
decisão sobre a recornbilidade do acórdão de 06,04,2021 nunca poderia passar pela rejeição Liminar 
dos recursos de constitucionalidade por inadmissibilidade, nias, antes, pela apreciação sobre o 
momento de subida dos mesmos - o que não sucedeu.

35. Em suma, atendendo à autonomia, deftnidvidade e autossuficiência do acórdão de 
06,04.2021 e, simultaneamente, à ublidade subjacente ã interposição do.s recursos de 
constitucionalidade apresentados em 09.11.2023, conclui-se que a referida decisão é recorrível 
perante a Justiça Constitucional, improcedendo, consequentemente, a jaosição perfilhada pelo 
Tribunal reclamado.

Nestes termos, e nos mais de Direito aplicáveis, deverá a presente Reclamação ser 
julgada procedente e, em consequência, set imediatamente remetidos ao Tribunal 
Constitucional os requerimentos de interposição de recurso de constitucionalidade 
apresentados pelas Reclamantes em 09.11.2023, os tquais deverão ser admitidos.»

5. O Ministério Público, junto do Tribunal Constitucional, pugnou pelo in.defeiinienro da 

reclamação, com os seguintes fundamentos:

«1.
No âmbito do Processo n.° 322/17.lYUSTR.Ll-C, com data de 30 de Setembro de 2020, foi 

proferida sentença pelo Tribunal da Concorrência, Regulação e Supenusão, l"Juízo — f1, que julgou 
parcialmente procedente o recurso apresentado e confirmou a decisão recorrida e condenou, para 
além das demais, as recorrentes SONAE ÍNÓPiSTIMENTOS SGPS, SO.NAE MC - .MODELO 
CONTIN.ENTE SGPS e MODELO CONTINENTE HIP.ERMERCADOS, SA, çicla prática de 
uma contra-ordenação p. e p. pela alínea c), do número 1, do artigo 9° do NRjC e alínea a), do 
número 1, cio artigo 68° do mesmo diploma, nas coimas de 2.520.000,006, 6.120.000,006, 
respectivamente. Mais se decidiu não fixar qualcjuer coima à SONAE MIC — MODELO 
CONTINENTE SGPS em virtude da inexistência de vcilurne de negócios.
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2.
Foi ainda decidido, condenar as visadas, nos termos do artigo 71“ do NRJC, a tí^alo de sanção 

acessória, na obrigação de procederem à publicação, no prazo de 20 dias, a contar do trânsito em 
julgado, de urn extracto da decisão condenatória na 11. série do DR e em jornal de expansão nacional, 
(cf. fls. 9010-9215).

3.
Desta decisão, as recorrentes SONAE .MC - MiODilCLO CONTINENTE SGPS, SA e 

MODELO CONTINENTE HIPERMERCADOS, SGPS, SA, para além de outras, interpuseram 
recurso para o Tribunal da Relação de Lisboa (TRL), cjue, por acórdão de 6 de AbrT de 2021, da 
Secção da Propriedade Intelectxial e da Concorrência, Regulação e Supervisão (l.^ICRS), decidiu 
colocar ao 'Lribunal de justiça da União Europeia determinadas questões prejudiciais e determinou 

nos krmos do disposto na al. c) do n° 1 do artigo 269°, do artigo 272°, da ai g) do n° 1 do artigo 652° e do 
artigo 679° do Código de Processo CiuH, declarar a suspensão da instância, até à resolução das questões prejudiciais 
suscitadas (..)”.

“(■•)

4.
Ali se referiu que “(..) e assim é de toda a conveniência, não apenas perante a gravidade dos ilícitos imputados 

e das sanções aplicadas, mas, o que não é de somenos, igualmente para a claiijicação de conceitos de enorme relevância 
para um adequado funcionamento do Mercado interno da União Pluropeia que indubitavelmente decorrerá da 
prolação de acórdão que apreciará esse pedido de reenvio prejudicial, que se solicite ao TJ, nos termos do disposto no 
artigo 267° do T.FUE que inteiprete os preceitos em causa por forma a que possamos depois aplicar de forma segura 
e conforme com a jurisprudência da união, a legislação em causa

5.
Por acórdão do TJEU de 26 de Outubro de 2023, foi declarado como deve ser interpretado o 

artigo 101" do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (LFUE).
6.
Co,m data de 9 de Novembro de 2023, MODELO CONTINENTE ITIPERMERCADOS, 

SA, interpôs recurso para o Tribunal Constitucional (referência 47079995), nos termos do artigo 
70°, n° 1 al. b), e n“ 2, 72° n" 1, alínea b), e n“ 2, 75° e 75°-A, todos da LTC, do acórdão do TRL de 
06 de .Abril de 2021.

7.
Na mesma data, MCRETAIL, SGPS, SA, interpôs recurso para o Tribunal Constitucional, 

(referência 47080246), nos termos do artigo 70°, n° 1 al. b), e n° 2, 72° n° 1, alínea b), e n° 2, 75° e 
75°-.A, todos da LTC, do acórdão do 'TRL de 06 de .Abril de 2021.

8.
Aqueles recursos não foram admitidos jror decisão de 8 de Dezembio de 2023, do Senhor Juiz 

Desembargador do T.IM, secção da PICRS (referência 20835670).
9.
É desta decisão de não admissão dos recursos que vem deduzida a presente reclamação 

apresentada pelas reccuTentes MCRETALL, SGPS e MODELO CONTINENTE 
J-LTP-ERMERCADOS, SA, ao abrigo do disposto no n." 4, do artigo 76.°, e art° 77°, ambos da Lei 
do Tribunal Constitucional.

10.
A não admissão do recurso sustentou-se na falta de “(..) definitividack e verdadeira autonomia de que 

carece o acórdão que se quis impugnar Çi).”
AU se afi.rma que “(..) .E a referida inutilidade da pronúncia o que fere hminar e flagrantemente os recursos 

de constitucionalidade apreciados (..)”.
11.
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Resulta da decisão reclamada C]ue aquela que se pretende impugnar não é ainda passível de 
recurso para o Tribunal Consdtucional, face ao que dispõe o art." 70” iTs 1 al. b), da LTC.

Com efeil:o,E certo qtie a decisão que se pretende impugnar perante a Justiça Constitucional corresponde 
a nm acórdão — acto decisório colectivo praticado em sede de nero julgamento iniciado pelo Tribunal que o proferiu. 
Tratcuse, porém, de acto incompleto porque interrompido para continuar depois e, por o ser, juísqo incapaq de pôr 
termo aos autos, ou seja, de constituir decisão final, já que o órgão decisor não apreciou, então, todas as questões que 
lhe era imposto conhecer em sede de recurso por ter entendido não poder concluir o julgamento por si iniciado dado 
necessitar do esclareamenio de questões liminares por parte do Tribunal de Justfa da União Europeia. Estamos 

joerante decisão que clama, agora, por ser concluída pelo mesmo Tribunal que a proferiu, na sua composição originai 
Quer isto diper que, neste momento, .(e mantêm em aberto as três possibilidades iniciais, a saber: prouimento, 

provimento Joarcial e recusa de provimento. E se n destino final for a procedência, de imediato desaparecerá o interesse 
em agir em sede de recurso e a associada recorrihilidade da decisão. Ao mesmo tempo se descobrirá, nesse contexto, 
que, afinal, admitiras impugnações judiciais que agora se apreciam vestibularmentc teria representado absoluta Jierda 
de tempo— que não interessa a nenhum sujeito processual de boa fé— logo violação do princípio da economia processual. 
(..) Neste momento, não estão as mesmas perante uma decisão final de um recurso, no sentido de juípo que conhece, 
cora contornos finais, todas as questões suscitadas numa impugnação judicial. (..).

Só 0 acórdão composto pelas duas peças decisórias constituirá o acto impugnável E podendo esse acto conjugado 
ser impugnado a final. Quando o 'Tribunal completar o seu julgamento, seria desprovido de sentido falar agora e aqui 
em violação daqueles direitos. Quando na Ni Orgânica do 'Tribunal Constitucional (..) se referem, no seu iT 1 do 
art. 70°, as "decisões de que pode recorrer-se” não se está, claramente, a falar de juípos incompletos, nesse sentido 
impe jeitos, destituídos de efeitos, rea ligados no seio de um iter ainda em curso (..)”.

'12.
Na sua reclamação para a Conferência as recorrentes alegam, no essencial, que (.,) embora as 

Reclamantes reconheçam, naturalmenie, que o acórdão proferido em 06.04.2021 não possui,por si só, força coerciva, 
encontrando-se pendente, na presente data, a prolação de um segundo acórdão que, a final, confirme, ou revogue a 
decisão do TCR.fi que manteve a condenação das Reclamadas pela prática de ilicito contraordenacional que lhes 
havia sido imputado pela y-lutoridade da Concorrência, no termo da fase administrativa (..). Entendem, também, 
qm 0 acórdão proferido em 06.04.2021 conheceu clefiiiilivamente das questões de (in) constiíucionalidadc Jsor si 
suscitadas nos autos, ragão pela qual o Tribunal se encontrará vinculado, neste segundo momento decisório, a essa 
decisão. Ao vincular o 'Tribunal, num segundo momento decisório ao tratamento já conferido às questões prévias, o 
acórdão de 06.04.2021 produgiu plenamente os .le.us efeitos processuais, fagendo caso julgado formal. Nesta linha, 
ao proferir o acórdão de 06.04.2021, o 'Tribunal reclamado e.gotou, quanto ás referidas matérias, o seu jooder 

jiinscUcional (■•)”•
13.
Isto, semprejuígo da questão de (in) competência do Exmo. Senhor Juig Desembaigador Relator jxira 

apreciara admissibilidade dos recursos de constitucionalidade interpostos pelas ora Reclamantes — a qual já se arguiu 
oportunamente em sede e momento próprios. Jsor se considerar que, em Unha com o decidido jtelo próprio, seria antes 
competente para a prolação de ta! decisão a Exma. Desembargadora Relatora do Coletivo que proferiu o acórdão de 
06.04.2021.

14.
Questão prévia.
Diz-nos o n” 1 do artigo 76” da J7i'C que “comjiete ao tribunal que tiver proferido a decisão recorrida 

apreciar a admissão do respetivo recurso”.
15.
De acordo com Carlos I.opes do Rego o requerimento de interposição do recurso deJiscaUgação 

concreta deve ser dirigido ao órgão jurisdiciona! que proferiu a decisão recorrida, no qual compete (..) pronunciar-se 
sobre a admissão de tal recurso.” [Carlos Lopes do Rego, Os Recursos de Tiscaligaçao Concreta na ki e na 
Jiaisprudêitcia do Tribuna! Constiiiidoual, Almeclina, 2010, pág, 219]
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16.
Independentemente da leitui:a qiie possamos fazer em relação a este preceito, certo é que a 

decisão de não admissão de recurso para o Tribunal Constitucional foi .impugnada pelas ora 
reclamantes, que entenderam que o Senhor Juiz Desembargador que a proferiu era incompetente 
para tal.

17.
.E, assim sendo, tal decisão de não admissão do recurso para este Tribunal Constitucional não 

se mostra estabilizada nas instâncias, já que tendo sido arguida uma nulidade, a mesma terá, 
necessariamente, de ser apreciada pelo TRI^, o que conduzirá a uma outra decisão, diversa dacjuela 
de que agora se reclama e se pretende ver apreciada.

18.
Pelo que, e antes do mais, afigura-se-nos que deveriam os autos ser devc)lvidc)s ao TllL a fim 

de se poder diligenciar pela obtenção de decisão debnidva sobre a admissão (ou não) do recurso de 
constitucionalidade a proferir pelo Sr. .Desembargador no T.RL.

19.
Caso assim não se entenda, não podemos deixar de acompanhar o entendimento expresso 

pelo Senhor juiz Desembargador no TR.L, subscritor do despacho de não admissão do recurso,
20.
Na verdade, mesmo tendo decidido questões prévias, entre elas aquelas das 

inconstitucionaiidades suscitadas, o acórdão recorrido, não é uma decisão completa e definibva, já 
que a instância foi suspensa até decisão cio TJU.E sobre as questões prévias e prejudiciais suscitadas.

21,
Uma decisão por parte do TRL que dê provimento aos recursos interpostos pelas reclamantes 

torna uma decisão do Tribunal Constitucional inútil por não ter qualquer projecção na decisão 
recorrida.

22.
“O Tnbunal Coiistitiiaonal vem ruteradamcnte afinmwdo o carácter ou finçãn instnimenlal dos recursos de 

fiscalis(cição concreta: sé há interesse processual em apreciar a questão de constitucionalidade suscitada quando o 
eventual julgamento de inconstitucioiialidade for susceptivel de se poderprojectar ou repercutir, de forma útil e efica^^ 
na decisão recorrida, de modo a alterar ou modificar, no todo ou em parte, a solução jurídica que se obteve no caso 
concreto, implicando a respectiva reponderação pelo tribunal “a cjuo” fOb. Cit., pág. 52|

23.
.A intervenção do Tribunal Constitucional, quanto ao recurso previsto na aludida alinea B) do 

n,° 1 do artigo 70° da LTC, é reseivada àqueles casos em que a decisão neles proferida é a 
decisão final

24
J-ifectivamente, tal i:ec|uisJto 'Pisa assegurar que apenas seja possível aceder ao Tribunal Constitucional, 

neste tijoo de recurso, relatwamente a decisões que constituam a «última palavra» dentro da ordemjunsdiciona! a 
que pertence o tribuna! que a proferiu (..[Ob. Cit. pág. 113]

25.
Ora, são as próprias reclamantes que reconhecem (.,) que o acórdão proferido em 06.04.2021 não 

possui, por si só, força coerciva, encontrando-se pendente, na jsresente data, a prolação de um segundo acórdão que, a 
final, confirme, ou revogue a decisão do TCRS, que manteve a condenação das Reclamadas pela prática de ilícito 
conlraorclenacional que lhes havia sido imputado peta ríiutoridade da Concorrência, no termo da fase administrativa

26.
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E nSo logxam, com a argumentação expendida na sua reclamação, abalar a fundamentação do 
despacho reclamado, o qual se sustenta numa indiscutível interpretação da lei e que, igualmente, se 
respalda na firme e constante jurisprudência do Tribunal Constitucional.

27.
Por força do explanado, e caso não se atenda à cjuestão prévia suscitada, afigura-se-nos que 

não deverá deixai: de ser indeferida a presente reclamação, atenta a extemporaneidade da 
interposição do recurso, ern virtude da falta de detinitividade da decisão recorrida no ordenamento 
adjectivo que rege a actividade do tribunal que a proferiu.»

6. Em 31 de janeiro de 2024, deu entrada no Tribunal Constitucional o despacho de 29 de 

janeito de 2024, proferido pelo tribunal a q/io, que atubuiu aos autos natureza urgente, nos seguintes 

termos:

«(...)
Em conformidade com o decidido no douto .Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça junto 

aos autos, compete à subscritora continuar como relatora no processo em epígrafe, para completai: 
o julgamento dos recursos, retornando a deliberação em coletivo das questões ainda iiao decididas 
— "o que realmente se suspendeu foi a continuação da deliberação, ou se se assma quiser dizer-se, 
ticou suspensa a deliberação de uma parte da decisão Enal do recurso (o tribunal deliberou e decidiu 
as outras partes, publicando o acórdão com a correspondente decisão" —, a redação do 
correspondente projeto, apresentação em conferência e, após aprovação, assinatura e publicação da 
decisão tinal.

Tendo em consideração tal decisão do STJ, aflgura-se-nos que para o pedido para realização 
de (nova) a.udiência oral junto deste Trilxinal da Relação, não há cabimento legal e, sobretudo, 
qualquer necessidade nessa realização, po.is a mesma já teve lugar e nela as Recorrentes tiveram 
oportunidade de apresentar as suas alegações em momento em que os factos já estavam 
estabilizados, sendo que a AdC e o Ministério Público também o fizeram. .f-Iouve já uma audiência 
oral, foi feito o pedido cie reenvio nos moldes em que as Recorrentes o peticionaram e o TJUE 
respondeu ao mesmo de forma esclarecedora.

O que .importa no presente momento, é, pois, e apenas, retomar a deliberação em coletivo 
suspensa em 2021 (tendo sido já, pa.ra o efeito elaborado projeto de Acórdão, e enviado aos 
membros do Coletivo, para discussão), e proceder à publicação do .Acórdão, que, atenta a 
aproximação do prazo de prescrição é, agora, urgente.

Em face de tudo o exposto:
índefere-se a i:ea.lização de nova audiência;

- Determina-se a remessa imediata dos autos aos vistos, consignando que nesta data foi 
enviado projeto aos membros do Coletivo,

Ambui-se aos presentes autos natureza urgente atenta a aproximação do prazo de 
prescrição, pelo que os mesmos correrão termos em férias judiciais, nos termos do disposto no 
artigo 10,3°, n.° 2 do Código de Processo Penal;

- .Deterrnina-se que os autos sejam conclusos ao Exmo. Presidente do Tribunal Coletivo, a 
fim de ser designada data para a conferência e publicação do Acórdão, sugerindo-se que se designe 
para o efeito, o mais tardar, o próximo dia 05.02.2024.»
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Cumpre apreciar e decidir.

II - Fundamentos

7. Conforme relatado supra, as ac]UJ reclamantes mterpuseram os recursos de 

consdtucionalidade em causa ao abrigo da alínea b) do n." 1 do ardgo 70.“ da LTC, razão pela qual 

importa averiguar se se encontram preenchidos os respedvos pressupostos de admissibilidade, uma 

Ycz que, face à necessidade da sua verificação cumuladva, o não preencliimento de qualquer um 

desses requisitos inviabilizará a admissão do recurso, conduzindo ao indeferimento da reclamação.

8. Retomando a análise dos requerimentos de interposição de recurso, verifica-se que a 

então recorrente Modelo Condnente Hipermercados, S.A. requer a apreciação de duas questões de 

constitucionaUdade: (i) uma primeira reportada ao ardgo 69.°, n.° 4, da Lei da Concorrência (na 

redação conferida pela Lei n.° 17/2.022, de 17 de agosto); e (ii) uma segunda, relativa ao ardgo 9.°, 

n.° 1, da Lei da Concorrência, «//d sentido de abranger acordos celebrados antes da sua entrada em vigom. 

Conforme resulta deste requermiento de interposição de recurso, a primeira questão de 

constitucionaLdade irersa sobre a literalidade do disposto no ardgo 69.°, n.° 4, da Lei da 

Concorrência (na redação mencionada), que se relembra: «]n]o caso das contraordenações referidas nas 

alíneas a) a g) do n.° 1 do artigo anterior, o montante máximo da coima aplicável não pode exceder 10 /prct. do 

volume de negócios total, a nível mundial, realigado no exercício imediatamente anterior à decisão final proferida peia 

AdC, pelo conjunto de pessoas que integrem cada uma das empresas infratoras, nos termos do artigo 3. / ou, pela 

associação de empresas.v.

Por seu turno, no respetivo rec|uerimento de interposição de recurso, a então recorrente 

MCretail, S.G.P.S., S.A. recjuer a apreciação de outras duas questões de constitucionaUdade: (ij uma 

primeira reportada aos ardgos 374.°, n.° 2 ne/oim 379.°, n.° 1, alínea a), ambos do Código de 

Processo Penal, ex vi artigos 41.°, n.° 1, do Regime Geral das Contraordenações e 83.° da Lei da 

Concorrência, uisoladamente considerados ou em conjugação com quakiuer outra disposição, no sentido de que em 

processo contraordenacional a sentença não tem de incluir na enumeração dos factos provados ou não provados os
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factos alegados pela Visada e por esta reputados como tendo interesse para a cansa, sem justificação para a sna não 

inclusão»-, e (u) uma segunda, relativa ao artigo 9.°, n.” 1, alínea c), da Lei da Concorrência, 

nsoladamente considerada on em conjugação com cpialqner ontra norma, no sentido de qne pode ser 'imjontada a 

infração aí prevista a pessoas coletivas sem necessidade de alegação ej on de-monstração do preenchrmento de nma das 

alíneas do artigo 73.^, n,° 2 do mesmo diploma».

que, não obstante a tramitação processual 

subsec|uente à sua prolação, cumpre nesta fase apreciar - constata-se que o tribunal recorrido não 

admitiu os recursos de constitucionalidade com fundamento na inutilidade da pronúncia deste 

Tribunal Constitucional, decorrente da carência de definitividade e autonomia da decisão recorrida. 

O Ministério Público, junto do Tribunal, acompanhou este entendimento.

9. Compulsada a decisão reclamada

V ejamos:

10. Nos termos do n.° 2 do artigo li).'’ da LTC, «|o]r recursos previstos nas alíneas b) ef do nírmero 

anterior apenas cabem de decisões qne não ad-mitam recurso ordinário, por a lei o não porever on por já haverem sido 

esgotados todos os qne no caso cabiam, salvo os destinados a nnifomriqcição de jnn.prndência.». AtraiTs da 

consagração deste ónus de esgotamento dos recui'sos ordLiáiios, pretendeu-se garantir que os 

recursos das alíneas b) a f se reportava.m a decisões definitivas, ou seja, a decisões insuscetíveis de 

posterior reapreciação pelos tribunais infraconstitucionais. A ratio deste preceito legal funda-se na 

necessidade de evitar que o Tribunal Constitucional profira decisões eventualmente inúteis.

.Feito este esclarecimento, e colocando-se, em seguida, a questão de saber quais são os

para efeitos do regmiecritérios relevantes para afern da definiti.v.idade das decisões recorridas 

legal a que se alude — entende-se como pressuposto lógico a definitividade da decisão recorrida aferida 

em concreto. Tal completude sempre se.rá aferida em função do respetivo objeto, de.Lmitad.o, in casn, 

pelos recursos interpostos da decisão proferida pelo Tribunal da Concorrência, Regulação e 

Supe.ndsão, em 30 de setembro de 2020. Note-se que a aferição da compleíride da decisão recorrida 

em função do objeto sobre a qual versa permite afastar a tentativa de a coiriparar com os despachos 

de pronúncia ou de não pronéincia previstos no artigo 308.°, do Código de Processo Penal.
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11. Ora, compulsada a decisão /ww/rV/í/— correspondente ao acórdão de 6 de abril de 2021 do 

Tribunal da Relação de Lisboa - não restam quaisquer dúvidas de que a matéria que integra o 

objeto dos recursos de constitucionaUdade não se encontra definitivamente decidida. De facto, 

ainda não foi proferida decisão final sobre a responsabilidade contraordenacional das aqui 

reclamantes e, por conseguinte, o tribunal embora tenha enunciado as normas aplicáveis em caso 

de condenação, não as aplicou. Em rigor, atentando-se no exposto no dispositivo da aludida 

decisão, verifica-se que a mesma versa somente sobre as questões objeto de reenvio prejudicial e, 

consequentemente, é declarada a suspensão da instância.

Na verdade, tratando-se de uma decisão interlocutóiia, em concreto, atendendo ao objeto 

dos recursos de constitucionaHdade, não se encontra preenchido o pressuposto da definitividade 

da decisão recorrida. Afiguram-se, pois, prematuros os recursos de constitucionaUdade interpostos.

Em consequência, impõe-se o indeferimento da presente reclamação.

III - Decisão

Pelo exposto, decide-se indeferir a presente reclamação.

Custas pelas reclamantes, fixando-se a taxa de justiça em 20 (vinte) unidades de conta, 

ponderados os critérios referidos no artigo 9.°, n.° 1, do Decreto-Lei n.° 303/98, de 7 de outubro 

e a moldura prevista no artigo 1° do mesmo diploma legal.

Lisboa, Oi. Ji^
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